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16.1. As despesas decorrentes da contratação objeto do presente edital, conforme ProjNett5 
correrão ã conta de recursos específicos consignados no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
HORIZONTE, através do órgão ou entidade promotora da licitação, na seguinte Previsão Orçamentária: 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA. AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE ELEMENTO DE 

DESPESAS 

09.01 13 392 0004 2.074 1500000000 3.3.90.39.00 

GABINETE DO PREFEITO: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA. 

AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

02.01 04 131 0004 2.005 1500000000 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA. AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

07.01 12 122 0002 2.033 1500100100 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA. 

AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

10.122.0002 2.018 1500100200 3.3.90.39.00 
10.122.0020 2.019 1500100200 3.3.90.39.00 

1500100200 
10.301.0009 2.022 1600000000 3.3.90.39.00 

1706000000 
1500100200 

10.302.0010 2.024 1600000000 3.3.90.39.00 

05.01 1706000000 
1500100200 

10.302.0010 2.025 1600000000 3.3.90.39.00 
1706000000 

10.302.0010 2.027 1500100200 
1600000000 

3.3.90.39.00 

1500100200 
10.304.0012 2.032 1600000000 3.3.90.39.00 

1706000000 

SECRETARIA DE FINAN AS: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA. 

AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

04.01 04.122. 0002 2.013 1500000000 3.3.90.39.00 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO: 

UNIDADE 

ORÇAMENTARIA. 
AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

03.01 01.122.0002 2.008 1500000000 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

UNIDADE 

ORÇAMENTARIA. 
AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

15.02 08 245 0037 2.121 
1500000000 / 

3.3.90.39.00 
1660000000 

15.02 08 122 0039 2.117 
1500000000 / 
1660000000 

3.3.90.39.00 

1500000000 / 
15.02 08 245 0033 2.120 1660000000/ 3.3.90.39.00 

1661000000 

1500000000 / 
15.02 08 245 0095 2.122 1660000000/ 3.3.90.39.00 

1661000000 
15.01 08 122 0002 2.101 1500000000 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECUSRSOS HfDRICOS: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA. 

AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

06.01 04 122 0002 2.148 1500000000 3.3.90.39.00 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA. 

AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

16.01 04 122 0002 2.126 1500000000 3.3.90.39.00 
16.01 04 122 0044 2.129 1752000000 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA. 

AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

10.01 27 122 0002 2.084 1500000000 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA. 

AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

12.01 04 122 0002 2.155 1500000000 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 
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UNIDADE 
ORÇAMENTARIA. 

AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

13.01 04 122 0002 2.093 1500000000 3.3.90.39.00 

AUTARQUIA DE MEIO AMBIENTE — AMMAH: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA. 

AÇÃO PROJETO ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

20.01 18 541 0023 2.146 1500000000 3.3.90.39.00 

17. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

17.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
17.2. 0(s) adjudicatário(s) poderá(ão) ser convocado(s) para comparecer perante o órgão ou entidade 
demandante para firmar termo(s) contratual(is). 
17.3. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio 
eletrônico ou publicação no Quadro de Avisos e Publicações, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito A contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
17.5. 0 prazo de vigência da contratação sera aquele estipulado no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
17.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
17.7. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo 
único art. 61 da Lei n° 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

18. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO 

18.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao objeto e 
não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Projeto Básico e seus anexos. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. Ficarão sujeitos As penalidades previstas na Lei n.° 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos A 
administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 
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f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública. 
19.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que, 
com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela Comissão durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) não enviar a proposta ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
g.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
g.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g.3) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 
g.4) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 
19.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Projeto 
Básico, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão apenadas 
de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Projeto Básico e 
das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave 

b) Dar causa 6 inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano â Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 

c) Dar causa 6 inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do . 
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para 
o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 mês a 6 meses, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) 
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Ocorrência Penalidade 
ano, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto 
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Municipio pelo period° de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo period° de 3 (três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n9 
12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

19.4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 16.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, sera aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
19.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
19.5.1. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela 
Comissão ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser 
reportados à Assessoria Jurídica do Setor de Licitações para a devida apuração. 
19.5.2. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da 
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade 
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
19.6. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta CONCORRÊNCIA, as 
comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
19.7. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado jun 
ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de HORIZONTE/CE, 
podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa p 
se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
19.8. Quando a ação ou omissão ensejar a pratica de mais de uma infração, sera aplicada a mais grave das 
penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até metade, 
justificada mente, em decorrência da gravidade da conduta. 
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19.9. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que aiperfialidades 
consideradas cumulativamente. 
19.10. 0 cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do objeto 
poderá resultar em rescisão contratual. 
19.11. Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que 
incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
19.12. A multa calculada não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021. 
19.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
19.14. Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da abertura de 
processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade de multa ao 
Fornecedor. 
19.15. 0 licitante ou o adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multas 
e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias ateis, a 
contar da intimação do ato. 
19.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
19.17. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de Procedimento 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissão composta de no 
mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias ateis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
19.18. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
19.19. Serão indeferidas pela Comissão de PAAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
19.20. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência 
da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
19.21. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no Procedimento Administrativo de 
Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da 
multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Projeto Básico, ou Termo Contratual, 
e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 
descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
19.22. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro 
Nacional de Empresas Iniclôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais sistemas 
internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 
19.23. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetido 
Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos. 
19.24. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos 
pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruidos com os documentos 
hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados 
em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração 
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Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias 
de documentos seja requerido ao município, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas 
previamente, em Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

20. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
taskAger 

20.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas As sanções previstas na legislação brasileira. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
20.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou 
da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das Propostas de Pregos, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório desta 
CONCORRÊNCIA. 
21.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
21.3. Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de participar do process 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
21.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição, bem como, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que 
devidamente protocolados via e-mail informado no quadro de resumo deste edital, que preencham os 
seguintes requisitos: 
21.4.1. 0 endereçamento â Agente de Contratação da Prefeitura de Horizonte; 
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21.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, 
número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalicio; 
21.4.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens, do edital, 
discutidos; 
21.4.4. 0 pedido, com suas especificações; 
21.5. A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com 
foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, 
se for o caso. 
21.6. A agente de contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
projeto básico e seus anexos. 
21.6.1. Caberá a agente de contratação decidir e divulgar em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame. 
21.6.2. A resposta do Município de Horizonte - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da integra do ato proferido pela Administração no sitio virtual: www.municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br. 
21.6.3. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
21.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
21.6.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
21.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a agente de contratação ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta 
ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta. 
21.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela agente de contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
21.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio 
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
21.9. Em caso de revogação ou anulação do certame, será assegurado o prazo recursal previsto no art. 165, 
I, alínea "d" da Lei n2 14.133/21. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. As normas que disciplinam esta CONCORRÊNCIA serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração. 
22.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Agente de Contratação durante a sessão e pela 
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do Decreto Municipal n2 450, de 28 
dezembro de 2023 da Prefeitura Municipal De Horizonte e a Lei n.9 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 
22.3. Nenhuma indenização será devida ás proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação ás expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
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22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem eirigui-se o 
dia do vencimento, observando-se que s6 se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
22.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial do Município — DOM, 
conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no "chat" do www.compras.gov.br e no sitio eletrônico 
oficial da Prefeitura Municipal de Horizonte: www.horizonte.ce.gov.br. 
22.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3222.0583 das 07h30min às 
12h00min, ou diretamente na Sede da Setor de Licitações e Contratos de Horizonte, situada na Av. 
Presidente Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte -CE, CEP 62.880-060. 
22.7. 0 referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da iN 04/2015-TCM/CE, e no site do Comprasnet - 
www.compras.gov.br, e ainda no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: www.horizonte.ce.gov.br. 
22.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Horizonte - CE. 

HORIZONTE, CE, 24 de outubro de 2025. 

Agente de Contratação designado: 

RAFAELA L OS SANTOS MARTINS 
AGENT i CONTRATAÇÃO 
PORTARIA N2 1.620/2025 
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ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Horizonte! CE. 

Processo: CONCORRÊNCIA N2 2025.09.15.2 
Data e Hora de Abertura: às 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: 
Banco: Agência N.2: 

E-mail: 
Conta Corrente n.2: 

horas 

14 71\ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS NECESSARIAMENTE POR INTERMÉDIO 
DE AGENCIA DE PROPAGANDA DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE. 

• 

1.1. Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes pregos para os serviços descritos: 
a) percentual de desconto mínimo de  %, a ser concedido as SECRETARIAS MUNICIPAIS, sobre os 
custos internos dos serviços executados pela licitante, baseados na tabela referencial de pregos do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Ceará — Sinapro-CE, referentes a pega e ou material cuja 
distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos 
do art. 11 da Lei n° 4.680/1965; 
b) honorários máximos de % pela renovação de direitos autorais, pela realização de pesquisas e de 
outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento e pela reimpressão de pegas publicitárias; 
c) honorários máximos de  % pela produção e execução técnica de peça e material cuja 
distribuição/veiculação não proporcione o desconto de agência; e 
d) honorários máximos de % pela utilização de formas inovadoras de comunicação publicitária, cuja 
execução não proporcione o desconto de agência. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO. 

Observações: 
• 0 proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no Anexo Ill — Projeto Básico deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento; 

• Anexar orçamento detalhado, cronograma físico-financeiro e demais documentos condizentes a 
formação da proposta de pregos. 

Local/Data:    de  de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

v.0.441/4.1r4.4 

4.)1,

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE E DO 
OUTRO A EMPRESA PARA 0 FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de HORIZONTE, Estado do Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
N.  , com sede de sua Prefeitura Municipal na   - HORIZONTE/CE, através da 
SECRETARIA DE  , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  , aqui 
denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  , estabelecida na 
 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  , neste ato representada 
pelo(a) Sr(a).   , portador(a) do CPF n°  , apenas denominada de 
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. 0 presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA tombado sob o n°  , em conformidade e com fundamento na Lei 
Federal Ng 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas e pelas disposições da Lei n2
12.232/2010, e, de forma complementar, da Lei n2 4.680/1965, assim como, a legislação complementar em 
vigor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
b) Projeto Básico — PB; 
c) Edital da Licitação; 
d) Proposta de preços do contratado; 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 
f) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n.2 14.133/21. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS 
NECESSARIAMENTE POR INTERMÉDIO DE AGENCIA DE PROPAGANDA DE INTERESSE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico, 
constante do Anexo III do Edital. 
2.2. Os serviços tratados no item anterior serão realizados sob o REGIME DE EXECUÇÃO 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. 0 valor global da presente avença (por estimativa) é de R$   ), conforme proposta final do 
contratado, a ser incidido os percentuais informados na proposta quando da efetiva execução dos serviços. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
3.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATADA sera remunerada conforme disposto nesta Cláusula, sendo os 
percentuais: 

a) percentual de desconto mínimo de %, a ser concedido as SECRETARIAS MUNICIPAIS, sobre os 
custos internos dos serviços executados pela licitante, baseados na tabela referencial de preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Ceara — Sinapro-CE, referentes a pega e ou material cuja 
distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965; 

b) honorários máximos de % pela renovação de direitos autorais, pela realização de pesquisas e 
de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento e pela reimpressão de pegas 
publicitárias; 

c) honorários máximos de  % pela produção e execução técnica de pega e material cuja 
distribuigao/veiculação não proporcione o desconto de agência; e 

d) honorários máximos de % pela utilização de formas inovadoras de comunicação publicitária, 
cuja execução não proporcione o desconto de agência. 

4.2. Os leiautes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 
4.3. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do inicio dos serviços, planilha detalhada com os 
valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Ceara - 
SINAPRO-CE e com os pregos correspondentes a serem cobrados da CONTRATANTE, acompanhada de 
exemplar da referida tabela impressa pelo Sindicato ou autenticada por ele. 
4.4. Os honorários de que tratam as alíneas "a", "h" e "c" do subitem 4.1 serão calculados sobre o prego 
efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da 
CONTRATADA. 
4.5. A CONTRATADA não fará jus: 

e) ao ressarcimento dos custos internos dos serviços por ela executados; 
f) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidente sobre os pregos dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, 
referentes à produção e a execução técnica de pega e ou material cuja distribuição lhe proporcione o 
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n° 
4.680/1965; 
a honorários ou a qualquer outra remuneração incidente sobre os pregos dos bens e dos serviços 
especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, 
referente a renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de pega ou 
material publicitário, quando sua distribuição/veiculação lhe proporcione o desconto de agência 
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965. 

h) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidentes sobre os pregos dos bens e dos serviços 
especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, 
referentes a criação, à implementação e ao desenvolvimento deformas inovadoras de comunicação 
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em 

g) 
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consonância com novas tecnologias, cuja distribuição lhe proporcione o desconto de agência 
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n2 4.680/1965; 

i) a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da utilização, pela CONTRATANTE, de 
créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer 
ação publicitária pertinente a este contrato. 

4.6. Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA, de seus representantes ou de 
fornecedores de bens e de serviços especializados por ela contratados são de sua exclusiva responsabilidade. 
4.7. Quando houver a autorização excepcional da CONTRATANTE para o ressarcimento dessas despesas, 
deverão ser apresentados todos os comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos, entre outros, a 
fim de aferir a execução e assegurar o reembolso pelo valor liquido, sem a incidência de honorários. 
4.8. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no interesse da 
CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato. 
4.9. 0 pagamento será efetuado com base nos quantitativos e itens efetivamente executados, limitados 
aqueles previstos no Orçamento Detalhado da proposta vencedora. 
4.10. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, mediante 
atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as 
disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do Contratado. 
4.11. A fatura relativa aos serviços executados, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser 
apresentada à CONTRATANTE, até o 52 (quinto) dia ail do mês subsequente a realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação. 
4.3.1. A medição será realizada por mês, contados a partir do inicio efetivo dos serviços. A medição terá 
como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, assim 
considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 
4.3.2. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, com endereço na Rua da 
Integração, S/N, Centro, HORIZONTE, Ceará e CNPJ/MF sob o n2 07.911.696/0001-57. 
4.4. A documentação tratada no item 4.2 deste instrumento será a seguinte: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, inclusive em relação 

as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho; 

4.5. Conforme Decreto Municipal n° 055/2023, de 13/07/2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do 
imposto de renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública municipal direta, fica 
determinado que: 

a) a) Os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta, bem como suas Autarquias e Fundações, 
ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do Imposto de Renda incidente sobre os pagamentos 
que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de serviços ou prestação de serviços 
em geral, com base na Instrução Normativa n2 1.234/2012, e alterações, da Receita Federal do 
Brasil. 

b) a.1) As retenções de que trata o "caput" deste artigo serão efetuadas sobre qualquer forma de 
pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta de fornecimento de serviços ou 
prestação de serviços para execução futura. 

c) b) Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na Fonte os pagamentos realizados às 
pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de serviços ou prestação de serviços nas hipóteses 
previstas no art. 42 da Instrução Normativa n2 1.234/2012. 

d) Parágrafo único. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou aliquota zero do 
Imposto de Renda devem informar essa condição em seus documentos fiscais, inclusive o 

Avenida Presidente Cdstelc> Brcinco, 5100, Centre, CEP - 62880-060 
CNPJ: 23.555.196/0001-86 

ilrgb irest 1--..^.•-i-r,st-std—,. snovwtswe ,11,1•ff 



0 171: 4 PREFEITURA DE 

• 

HORIZONTE 
O TRABALHO CONTINUA 

4./ • 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se â retenção do imposto re o 
valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

4.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, o CONTRATADO sera 
cientificada, a fim de que tome providências. 
4.7. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento do CONTRATADO nos seguintes casos: 

a) quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando o CONTRATADO assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 

forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços. 

CLAUSULA QUINTA — DOS DIREITOS AUTORAIS 

5.1. Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, pegas e materiais publicitários concebidos pela 
CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em decorrência deste contrato passam a ser 
integralmente da CONTRATANTE, bem como os estudos, análises e planos vinculados a essas atividades. 
5.2. A remuneração dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é considerada incluída 
nas modalidades de remuneração definidas neste contrato. 
5.3. A CONTRATANTE poderá, a seu juizo, utilizar referidos direitos diretamente ou por meio de terceiros, 
durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus 
empregados e prepostos. 
5.4. A juizo da CONTRATANTE, as pegas criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros 
órgãos ou entidades do Poder Executivo Municipal, sem que caiba a eles ou à CONTRATANTE qualquer ônus 
perante a CONTRATADA. 
5.5. Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agências de propaganda com 
que mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial com os eventuais detentores dos 
direitos de autor e conexos relacionados com a produção externa das pegas a serem reutilizadas. 
5.6. Com vistas as contratações relacionadas a bens e serviços especializados que envolvam direitos de 
autor e conexos, nos termos da Lei n° 9.610/1998, a CONTRATADA solicitara, dos fornecedores, orçamentos 
que prevejam a cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE. 
5.7. A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos 
dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a contratação ao estabelecimento, 
no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em que o fornecedor dos bens e dos serviços 
especializados garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE, em cada caso, e se declare ciente e 
de acordo com as condições estabelecidas nesse contrato. 
5.8. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual a ser pago pela 
CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e conexos será de no máximo 
50% (cinquenta por cento). Para a reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo sera obtido pela 
regra de três simples. 
5.9. 0 valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços 
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Pregos de 
Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 
ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um an 
da cessão original dos direitos. 
5.10. Na reutilização de pegas por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual em relação ao valor 
original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela CONTRATANTE 
aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos dessas obras, será de no máximo 50% 
(cinquenta por cento). Para a reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo sera obtido pela 
regra de três simples. 
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5.11. 0 valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parametroitásit'os_os pregos 
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Pregos de 
Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 
ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um ano 
da cessão original dos direitos. 
5.12. Quando da reutilização de quaisquer pegas publicitárias, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será 
negociado caso a caso, tendo como parâmetros básicos a qualidade e os preços praticados no mercado, 
obedecidos os percentuais máximos definidos neste contrato. 
5.13. Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor e 
conexos, será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 
5.14. A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os pregos dos cachês, os de cessão de 
direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à pega e os de cessão dos demais direitos 
patrimoniais de autor e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela CONTRATANTE, após os 
procedimentos previstos nesse instrumento. 
5.15. A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com 
fornecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de tomadas de imagens que não impliquem 
direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 
a) tomadas de imagens que não impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas 
estabelecendo: 
b) a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que poderá, a seu juizo, 
utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, 
contados da data do pagamento do bem ou do serviço especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem 
que caiba à CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes desses direitos; 
c) que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá solicitar copia de 
imagens contidas no material bruto produzido, em mídia compatível com seu uso e destinagão, por 
intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com que venha a manter contrato para prestação de 
serviços; 
d) que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos incisos anteriores será 
considerada como já incluída no custo de produção 
5.16. Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem e som de voz, 
constantes da copia mencionada na alínea "h" do subitem anterior, adotará as medidas cabíveis para a 
remuneração dos detentores desses direitos, nos termos da legislação. 
5.17. A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, pegas produzidas para outros órgãos e 
entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo 
acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos das pegas e o 
submeterá previamente à CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILiBRIO 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimativo da licitação. 
6.2. 0 valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os pregos 
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Pregos de 
Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 
ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um ano 
da cessão original dos direitos. 
6.3. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
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6.4. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 65 e rgos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/21, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
6.5. 0 pedido de reequilibrio deverá ser instruido com planilha demonstrativa dos aumentos dos custos 
originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes. 
6.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, observada a vigência contratual. 
6.7. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

7.1. 0 prazo de execução dos serviços sera de 12 (DOZE) MESES a partir da emissão da ordem de serviços. 
Todas as etapas obedecerão rigorosamente ao cronogranna físico definido pela Administração Municipal de 
Horizonte/CE. 
7.2. 0 inicio dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira 
Ordem de Serviços. 
7.3. 0 presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação no 
PNCP e vigerá por 12 (DOZE) MESES, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
7.4. 0 Prazo de vigência poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme o art. 107 da Lei 
n2 14.133/2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 

CLAUSULA OITAVA — DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

8.1. 0 regime de execução e o modelo de gestão contratual será aquele definido no Projeto Básico do 
procedimento e no Decreto Municipal n.2 450/2023, de 28 de dezembro de 2023, assim como, nas demais 
normativas municipais as quais disciplinam os prazos, condições, conclusão, observações, formas de 
recebimento do objeto e os demais elementos condizentes a execução contratual. 
8.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a 
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 
ao que dispõe na Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal n.2 450/2023, 
28 de dezembro de 2023. 

CLAUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
41X1111111112311ffirr 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal vigente, inerentes a CONTRATANTE na seguinte rubrica orçamentária: 

ÓRGÃO UNIDADE 
 ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, do Decreto Municipal n.° 450/2023, de 
28 de dezembro de 2023 e da proposta adjudicada. 
9.2. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.2
14.133, de 2021). 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2

14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS ao Município de Horizonte/CE no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados dentro do prazo estabelecido no Projeto Básico, contados da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços e, no caso de reforma de edifício ou 
equipamento, de até 50% para os acréscimos, na forma do art. 1252 da Lei n.2 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências especificadas no 
Projeto Básico, no edital ou na proposta de pregos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusara, devendo 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condições. 
bb) Ter implementado o Programa de Integridade na empresa de modo a orientar a conduta de todo o 
corpo administrativo e técnico envolvido. Caso não possua, a CONTRATADA na assinatura do contrato 
deverá apresentada Plano de Ação com previsão de implementação em até 6 (seis) meses, fato esse que 
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será verificado e auditado pela CONTRATANTE, conforme previsto no §4° do artigo 25° da Lei Vide-ral n° 
14.133, de 01 de abril de 2021. 

9.3. Obrigações especificas: 
9.3.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
a) Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 
b) Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE no Ceará, onde, para esse fim, manterá 
escritório, sucursal ou filial. A seu juizo, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus 
representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outro complementares ou 
acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas. 
9.3.2. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da 
assinatura deste instrumento, que possui, no município CONTRATANTE e/ou na região metropolitana, 
estrutura de atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a serem prestados 
CONTRATANTE, representada, no minim:), pelos seguintes profissionais e respectivas qualificações: 
a) 01 (um) profissional de atendimento: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no 
mínimo 12 (doze) meses, em atendimento de publicidade; 
b) 01 (um) profissionais de criação: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 
12 (doze) meses, na criação/redação publicitária; 
c) 01 (um) profissional de produção (impressa, eletrônica, digital e de design/computação gráfica): possuir 
experiência comprovada, de no mínimo 12 (doze) meses, em produção; 
d) 01 (um) profissional de mídia: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 12 
(doze) meses, em planejamento e execução de mídia; 
9.3.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de realizar vistoria e inspeção para fins de atendimento as 
condições e características mencionadas no subitem anterior, sob pena de decair da contratação. 
9.3.4. Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de 
fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de divulgação - todos os serviços 
relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE. 
9.3.5. Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na Proposta 
Técnica da concorrência que deu origem a este instrumento, para fins de comprovação da Capacidade de 
Atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante 
comunicação formal à CONTRATANTE. 
9.3.6. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a 
fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação e transferir à CONTRATANTE 
todas as vantagens obtidas. 
9.3.7. Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia 
diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na 
forma de espaço, tempo ou reaplicações que tenham sido concedidos por veiculo de divulgação. 
9.3.8. 0 disposto no subitem anterior não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos d 
divulgação à CONTRATADA, nos termos do art. 18 da Lei n2 12.232/2010. 
9.3.9. 0 desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso esta 
venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 
9.3.10. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses da 
CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, 
devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados 
técnicos comprovados. 
9.3.11. 0 desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violação aos deveres contratuais por 
parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em que, comprovado o comportamento 
injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas neste contrato. 
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9.3.12. Negociar sempre as melhores condições de prego, até os percentuais máximos constantes desse 
instrumento no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos 
de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de pegas 
publicitárias da CONTRATANTE. 
9.3.13. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens e de serviços especializados 
CONTRATANTE: 
a) fazer cotações prévias de preços para todos os bens e serviços especializados a serem prestados por 
fornecedores; 
b) só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores; 
c) apresentar, no minim, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de bens e de serviços 
especializados cadastrados no SIREF que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 
d) exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de serviços especializados, o detalhamento 
das especificações que compõem seus pregos unitários e total; 
e) a cotação deverá ser apresentada em via original, em papel timbrado, com a identificação do fornecedor 
(nome empresarial completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome 
completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação; 
f) juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o fornecedor está inscrito — e 
em atividade — CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos 
ao seu domicilio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido; 
g) para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da seguinte declaração, assinada por 
funcionário da CONTRATADA responsável pela documentação: 
h) "atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e estão de acordo com a especificação 
técnica aprovada e as exigências contratuais". 
9.3.14. Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver valor superior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor global deste contrate, a CONTRATADA coletará orçamentos dos fornecedores 
em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob a fiscalização da 
CONTRATANTE. 
9.3.15. A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos pregos dos bens e dos serviços 
especializados cotados em relação aos do mercado, podendo para isso recorrer às informações disponíveis 
no SIREF, ou realizar cotação de pregos diretamente junto a outros fornecedores. 
9.3.16. Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá apresentar as 
justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão da CONTRATANTE. 
9.3.17. Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervisionar o processo de seleção dos 
fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados 
tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato. 
9.3.18. A CONTRATADA está ciente de que deverá incluir cláusula de alerta em seus pedidos de cotação 
junto a fornecedores de bens e de serviços especializados, quando pertinente, no sentido de que, na 
produção de pegas publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras de televisão e em salas 
cinematográficas, seja considerado o disposto nos arts. 44 a 46 da Lei n2 12.288/2010. 
9.3.19. Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens e de serviços especializados, 
acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilização de peças e materiais publicitári 
especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos. 
9.3.20. As disposições dos subitens anteriores não se aplicam à compra de mídia. 
9.3.21. Submeter a contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a execução do 
objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
9.3.22. É vedada a cotação prévia de pregos para o fornecimento de bens ou de serviços especializados 
junto a fornecedores em que: 
a) um mesmo sócio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um mesmo procedimento de 
cotação; 
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b) algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vinculo comercial ou de 
parentesco até o terceiro grau. 
9.3.23. Obter a autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar despesas com bens e serviços 
especializados prestados por fornecedores, com veiculação e com qualquer outra despesa relacionada com 
este contrato. 
9.3.24. A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de 
divulgação, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente tiver sido por ela expressamente 
autorizada. 
9.3.25. A autorização a que se refere o subitem precedente não exime da CONTRATADA sua 
responsabilidade pela escolha e inclusão de veículos de divulgação nos planejamentos de midia por ela 
apresentados, para as ações publicitárias a serem executadas durante a vigência deste contrato. 
9.3.26. Quando da programação de veiculo de divulgação on-line, a CONTRATADA obriga-se a providenciar 
Termo de Conduta, segundo o qual o veiculo se responsabiliza pelos seus conteúdos ou de sites parceiros, 
declarando estar de acordo com os termos do Marco Civil da Internet, de forma a evitar ações publicitárias 
da CONTRATANTE em veículos de divulgação que promovam conteúdo ou atividades ilegais. 
9.3.27. Quando da programação de veiculo de divulgação on-line, a CONTRATADA também cuidará para que 
não sejam incluídos, no planejamento de mídia, blogs, canais ou plataformas digitais, cujo programa ou 
conteúdo incite a violência, produza fake news, promova pornografia ou viole direitos fundamentais do 
cidadão. 
9.3.28. Apresentar à CONTRATANTE, para autorização do plano de mídia de cada ação ou campanha 
publicitária, relação dos meios, pragas e veículos de divulgação dos quais será possível e dos quais se revela 
impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, e a(s) 
justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art.15 da Lei n2
12.232/2010. 
9.3.29. Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem anterior, estudo prévio sobre os meios, 
pragas e veículos de divulgação dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de 
checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 
impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei n2 12.232/2010. 
9.3.30. 0 estudo de que trata o subitem anterior deve levar em conta os meios, pragas e veículos de 
divulgação habitualmente programados nos esforços de publicidade da CONTRATANTE, com vistas 
realização de negociação global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a 
CONTRATADA. 
9.3.31. 0 resultado da negociação global entre as partes vigerá para os planos de mídia que vierem a ser 
aprovados em até 12 (doze) meses da data de assinatura deste contrato. 
9.3.32. Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo, que vigorará 
durante os 12 (doze) meses seguintes e assim sucessivamente. 
9.3.33. Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do estudo mencionado 
nesse subitem, a CONTRATANTE poderá solicitar novo estudo à CONTRATADA e, em decorrência, poderá 
promover nova negociação global e determinar seu novo período de vigência. 
9.3.34. Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem ônus para esta, cópia de pegas 
produzidas, desde que não seja para uso em veiculação em mídia paga, nos seguintes formatos: 
a) TV e Cinema: cópias em XDCAN, DVD ou arquivos digitais; 
b) Internet: arquivos digitais; 
c) Rádio: arquivos digitais; e 
d) Mídia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta resolução, abertos ou finalizados. 
e) As peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, caso atenda à solicitação da CONTRATANTE. 
9.3.35. Prestar os seguintes serviços à CONTRATANTE, como resultado da concorrência que deu origem a 
este instrumento: 
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a) manutenção de acervo da propaganda da CONTRATANTE, em meio virtual, com as pegas produzidas 
durante a execução deste contrato e as respectivas informações referentes a direitos autorais e prazos de 
validade desses direitos; 
b) manutenção de banco de imagens, com as fotos e imagens produzidas durante a execução deste contrato 
e as respectivas informações referentes a direitos autorais e prazos de validade desses direitos. 
9.3.36. 0 banco de imagens será constituído e mantido pelas agências contratadas em decorrência do 
certame que deu origem a este instrumento, a suas expensas, reservada a CONTRATANTE a faculdade de 
liberar seu uso a quem lhe aprouver. 
9.3.37. Manter, durante o período de, no minim, 05 (cinco) anos, após a extinção deste contrato, acervo 
comprobat6rio da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as pegas e os materiais produzidos, 
com informações relativas aos prazos de cessão dos direitos autorais vinculados. 
9.3.38. Orientar a produção e a impressão das pegas gráficas aprovadas pela CONTRATANTE. 
9.3.39. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das despesas de 
produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em andamento, estes com os 
dados mais relevantes para avaliação de seu estágio. 
9.3.40. Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões de serviço realizadas com a CONTRATADA 
e as mensagens eletrônicas mais relevantes sobre as demandas de serviços, permutadas entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e para 
que ambos tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 
9.3.41. 0 relatório sobre reunião de serviço será enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE após sua 
realização e o relatório com o teor das mensagens eletrônicas mais relevantes será enviado quinzenalmente. 
9.3.42. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE solicitará a necessária 
correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório. 
9.3.43. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações 
contratuais já assumidas com fornecedores de bens e de serviços especializados e com veículos de 
divulgação, bem como os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas 
ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou pelos fornecedores e veículos por ela 
contratados. 
9.3.44. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolvam o 
nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização. 
9.3.45. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados 
que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 
9.3.46. Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 
9.3.47. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação, 
exigidas na concorrência que deu origem a este instrumento, incluída a certificação de qualificação técnica 
de funcionamento de que trata o § 12 do art. 42 da Lei n2 12.232/2010. 
9.3.48. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a 
legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 
9.3.49. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, 
com relação aos empregados de fornecedores de bens e de serviços especializados contratados. 
9.3.50. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 
deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos Poderes 
Públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
9.3.51. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos 
de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 
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9.3.52. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos 
todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciarios e fiscais. 
9.3.53. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores de bens e de serviços 
especializados e com veículos de divulgação, bern como responder por todos os efeitos desses contratos, 
perante seus signatários e a própria CONTRATANTE. 
9.3.54. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que 
lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE. 
9.3.55. A infração a esse dispositivo poderá implicar a rescisão deste contrato e sujeitará a CONTRATADA às 
penas da Lei n2 9.279/1996, e as indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária. 
9.3.56. Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de serviços especializados por 
eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua 
responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato. 
9.3.57. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a 
CONTRATANTE. 
9.3.58. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados, prepostos ou contratados, 
bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações administrativas ou judiciais que 
lhe venham a ser atribuidas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
9.3.59. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as 
providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, 
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 
reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 
9.3.60. Responder por qualquer ação administrativa ou judicial movida por terceiros com base na legislação 
de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os 
serviços objeto deste contrato. 
9.3.61. Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização de 
recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme disposto no art. 52 da Lei n2
14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto n2 7.746/2012. 

9.4. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.2 14.133/21: 
9.4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 
9.4.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 
9.4.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 
9.4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.4.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato. 
9.4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.4.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.2
14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.2 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 
2021. 
9.4.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.4.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.4.14. Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços. 
9.4.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da execução desde que observadas as normas 
de segurança. 
9.4.16. 0(s) fiscal(is) irão controlar e monitorar a quantidade de resíduos coletados, por roteiro de coleta 
conforme disposto no inciso Ill do Art. 19 da Lei Federal 12.305/2010 (Política Nacional dos Resíduos 
Sólidos). 

9.5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
9.5.1. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
9.5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.5.4. A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Citeis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.5.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.5.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.5.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.5.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
9.5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.5.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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9.5.12. 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamiri* ro—de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.5.13. Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados a 
autoridade nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não sera permitida a subcontratação dos serviços sob qualquer hipótese. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS INFRAÇÕES, SANÇÕES E MULTAS 
amerimmumm 

11.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Projeto 
Básico, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão 
apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 
demais penalidades legais, assegurado a orévia e amola d • . 

Ocorrência 
. 

Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave 

b) Dar causa a inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 

c) Dar causa a inexecução total do objeto.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para 
o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 mês a 6 meses, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

f) Não celebrar a ata de registro de pregos ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto 
ou da entrega do objeto da licitação sem motivc
justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Municipio pelo periodo de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar a 
imposigão de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo period° de 3 (três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento Declaração de inidoneidade para licitar ou 
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